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LUIZEVANE SOARES DA SILVA  

 

 

PORTARIA CNPCP Nº 2, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017 

   

Ementa: Comissão destinada a acompanhar 
o Projeto de Lei do Senado nº 513, de 2013, 
que altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei de Execução Penal), com vistas a 
colaborar com a política criminal brasileira.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI NAL E 
PENITENCIÁRIA – CNPCP , no uso de suas atribuições legais e de acordo com art. 20, VII do 
anexo do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.107, de 5 de junho de 2008, 
resolve: 

                              Art. 1º -  Fica instituída  Comissão para acompanhar a tramitação do Projeto de Lei 
do Senado nº 513, de 2013, com vistas a análise, estudo e formulação de eventuais sugestões, de modo 
a contribuir para o aprimoramento da política criminal brasileira. 

                             Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: Maria 
Tereza Uille Gomes, na qualidade de Presidente, Ulysses de Oliveira Gonçalves Júnior, na qualidade 
de relator, Taís Schilling Ferraz e Otávio Augusto de Almeida Toledo. 

                            Art. 3º -  A Comissão é formada por tempo indeterminado, até a conclusão do trâmite 
legislativo. 

                            Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

PORTARIA CNPCP Nº 3, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017 



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 
Ano XLII Brasília, 28 de março de 2017. N.º 60. 

 

 9 

   
Ementa:  Institui Comissão destinada 
a acompanhar a tramitação do Projeto de Lei do 
Senado nº 236, de 2012 - Novo Código Penal.   

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMI NAL E 
PENITENCIÁRIA – CNPCP , no uso de suas atribuições legais e de acordo com art. 20, VII do 
anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.107, de 5 de junho de 2008, 
resolve: 

                              Art. 1º - Fica instituída Comissão para acompanhamento  do Projeto de Lei do 
Senado nº 236, de 2012, com vistas à análise, estudo e formulação de eventuais sugestões, de modo a 
contribuir para o aprimoramento da política criminal brasileira. 

                             Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:  Ruy Celso 
Barbosa Florence, na qualidade de Presidente, Fernando Fragoso, na qualidade de relator, 
Fernando Pastorelo Kfouri e Roberto Teixeira Pinto Porto. 

                            Art. 3º - A Comissão funcionará por prazo indeterminado, até o final do processo 
legislativo. 

                            Art. 4º - Revoga-se a Portaria  CNPCP n° 14, de 22 de agosto de 2016. 

                            Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

CESAR MECCHI MORALES 

 

 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE SEGURANÇA PARA GRANDES  EVENTOS – 
SESGE 

 

PORTARIA DA SESGE Nº 57, DE 28 DE MARÇO DE 2017 

REVOGADO




